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ÉsrADo oÉ senope
PREFEITURA UUNICIPAL DE i'OITÂ BONITA

cooRDENADoRtA DE LlclrAçÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos

CoNTRATO No 42t2021

â,NTRATO DE AQU'SIçÃO DE GÉ'YEROS
ALIMENTíCIOS DÁ .AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLANPNÀ4 QUE
ENTRE S' CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, E,
DoourRo, A coopERATtvA oE pRoDUÇÃo
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA
SOL//DÁRIA DO MUNIC.PIO DE MOITA
BONIT,/SERG'PE.

O nAUntCíptO DE MOITA BONTTA - SERG|PE, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede à Praça Santa Terezinha, n'26 - Centro - CEP, 49.560-000, inscrita no CNPJ sob
n.o 13.104.11210001 - 34, representada neste ato pelo Preíeito Municipal, o Sr. VAGNER
cosrA DA cuNHA, brasileiro, câsado, maior, residente e.domiciliedo nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro tado a COOpERATIVA DE
PRODUçÃO DA AGRTCULTURA FAM|L|AR E ÊCONOM|A SOLTOÁR|A, situado no sítio
Piabas, zona rural, s/n, em Moita Bonita - SE, inscrita no CNPJ sob n o 09.460.2tOtOOOi-
37, doravante denominada coNTRATADA, neste ato representado pelo seu representante
legal, a Sra. Cledla Vieira dos Santos Costa, inscrito no CPF sob o n.o 002.757.S25-OO,
fundamentados nas disposiçôes da Lei n" 11.947/2009 e da Lei no 8 666/93, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no 0212021, resolvem celebrar o prêsente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIME|RA: É objeto desra contratação a aquisição de GÊNEROS
ALTMENTíCIOS DA AGRTGULTURA FAM|LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2021, descritos no quadro
previsto na cláusula Quarta, todos de acordo com a óamada pública n' o2tz0z1 , o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcriÉo

cLÁusuLA sEGUNDA: o coNtRATADo se compromete a Íornecêr os gêneros
alimentícios da Agncultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula

Endereço Praçe Santâ TeÍêsinha. 26. Centro- CFp 49.560-000 - Moita Eonttil - St
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CúuSuua TERCEIRA: o limite individual de venda de gêneros ali

CONTRATADO, será de até R$ 2O.OOO,OO (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente

à sua produção, conforme a legislaso do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

cúusulA QUARTA: Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quentitativos

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a

CONTRATADA receberá o valor total de R$ 31.E44,00 (trinta e um mil, oitocentos e
quarenta e quatro reais).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa rêsponsável pela alimenta$o no

local de ontrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pego ao fornecedor da agriculture familiar e no cálculo

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, rêcursos humanos e meteriais,
assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias eo cumprimento das obÍigeções deconentes do
presente contrato.
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R$ 232.80

R$ 180,00

RS 410,08

R§ 1.478,96

PRODUTO ONTITEM

1 BANANA 60

ITEM

VALOR TOTAL:

UND QNT
PREÇO

UNlTÁRIO
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2
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DOCE
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PREçO
TOTAL

PREÇO
UÍ{ITARIO

R$ 3,88

UND

KG

60z KG
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UNDCOENTRO
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FOLI-IA
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DOCE

BOLO BACIA
SABOR
OVOS

R$ 410,08

R$ 3,00

R$ 0,88

R$ 0,88

R$ 28,00

R$ 23,00

466

14

466

R$ 2,00

R$ 1,00

R$ 195,0065 Rg 3,O0MACAXEIRA KG15

4

5

10

11

PREÇO
TOTAL

860 R$ s,88

860 RS 3,00

R$ 3 336,80

R$ 2.580,00

BOLO BACIA
SABOR
BATATA
DOCE

6866 R$ 0.88 R$ 6.042,08

BOLO BACIA
SABOR
OVOS

KG

KG

UND

UND

6866 R$ 0,88 R$ 6.042,08

COENTRO UND lu6t, 00 R$ 412.00

CNPJ: 13.104.112/0001 - 34 Fonefiax. (79) 3453-1255 E-mâil. licitacao@motta bonrta.se,(ov.br

f

BOLO BACIA
SABOR
BATATA
DOCE

UND

UND

10

ENSINO FUNDAMENTAL

@-



ffiU
..2

IPA(

{

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE IIOITA BONITA

C@RDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

c

CD

11

VALOR TOTAL:

2

COUVE
FOLHA

MACAXEIRA

PRODUTO

UND 343 R$ 343,00T

961 R$ 3,00 R$ 2.8E3,00

PREÇO
TOTAL

R$ 0,88 R$ 1.760,00

CRECHE

1

ONT

300

4

5

I R$ 2,00 R$ 120,00

R$ 1.00 R$ 100,00

R$ 3,00 R$ 840,00

10

14

100

KG 280
L

VALOR TOTAL: 6.644,00

CúUSULA QUINTA: As despesas deconentes do presente contrato coÍrerão à conta das
seguintes dotaçõês orçamentárias:

Fonte de recursos. Próprio e PNAE, Unidade Orçamentária:

o2.o2- SEcRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO;

12.361.000s.2.021 - ALTMENTAÇÁO ESCOTáR - ENSTNO FUNDAMENTAL;

Elemento de Despesa: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONS R 1.122: '1.O01;

Enderêço: Praça Sânta Íerêsinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita , SE
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PREÇO
UNITÁRIOITEM

R$ 1 164,00

R$ 900,00

BANANA

BATATA
DOCE

R$ 1 760,00

BOLO BACIA
SABOR
BATATA
DOCE

BOLO BACIA
SABOR
OVOS

COENTRO

R$ 3,88KG

R$ 3,00KG

2000 R$ 0,88UNO

2000UND

UND

300

60

UND
COUVE
FOLHA

&

R$ 1,00

R$ 2í.638,96

UNO

MACAXEIRA
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{
12 365.0005.2030 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - PRE ESCOLA; Elemento de Despesa:

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FR 1.122; 1 001;

12.365.0005.2031 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - CRECHE: Elemento d€ Despesa:

339o.3o oo - MATERIAL DE CONSUMO; FR 1 122; 1 001:

12.365.0005.2032 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA; Elemento de Despesa: 3390.30.00

- MATERIAL DE CONSUMO: FR 1.122; 1.001;

CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE, após rêceber os documentos descritos na

Cláusula Quarta, alínea "a', e após a tramitaÉo do processo para instrução e liquidação'

efetuará o seu pagamento no valor corrÊspondentê às entregas do mês anterior'

CúUSULA SÉttUl: O CONTRATANÍE que não sêguir a forma de liberação de recursos

para pagamênto do CoNTRATADO, está sujeito a pagemênto de multa de 2%, mais juros

de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA: O CONTRATANTE se compÍomete em guardar pelo prazo

estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as

ópias das Nota-s Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidâde'

apresentados nas prestaÉes de contas, bem como o Pro.ieto de venda de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar e documento§ anexos'

estando à dtsposiçáo para comprovação.

CúUSULA NONA: E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo

na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização'

CúUSULA DÉClilA: O CONTRATANTE em êzáo da supremecia do interesse público

sobre os intêressês particulares poderá:

a. modiícar unilateralmente o @ntrato para melhor adequaÉo às Íinalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. Íiscalizar a execução do contrato; d. ap
parcial do a.luste;

licar sanções m pela InexecuÉo total ou

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cent 0O0 - Moita Bonita - SE
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econÔmico-financeiro, garantindo-

lhê o aumento da remuneração respechva ou a indenizaÉo por despesas já realizadas

CúUSULA DÉGIMA pRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Íiscalizaçáo do presente @ntrato frarâ a cargo do

respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora,

do Conselho de Alimenteçâo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

cúUsULA DÉclMA TERCEIRA: O presente contrato regê-se, ainda, pela chamada
pública no O2l2O21 , pela Resolução FNDE no 06, de 8 dê maio de 2020, pela Lei no

8.666/1993 e pela Lei n" 1 1.947/2009, em todos os seus têÍmos

CúUSULA DÉCIMA eUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo,

mediante aCOrdo Íormal entre aS partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CúUSULA DÉC]MA QUINTA: As comunica@es com origem neste contrato deverâo ser

Íormais e expres§as, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante

rêgistro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes

6úUSULA DÉclMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização

preliminar à sua efetivaçáo, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser

rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos.

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condipes;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.550{00 - Moita Bonita - SE
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GúUSULA DÉclMA SÉflMA: O presente contÍato vigorará da sua assinatura até a
êntrêga total dos produtos mêdiente o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até
31 dedezembrod@2021 .

GúUSULA DÉCIMA OITAVA: É competente o Foro da Comarca de Malhador para dirimir
quelquer controvérsra que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e
contratados, assrnam o presente instrumonto em três vias de igual teor e Íorma, na
presença de duas testemunhas.

Moita Bonita/SE, 30 de Abril de 2021
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Vagne osta da Cunha

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Cledja Vieira dos Santos Costa
Cooperativa de Produção da Agricultura

Familiar e Economia Solidária
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

\)
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